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2. 

Kit sonda para gastrostomia endoscópica 
percutânea 18fr

Material: silicone com fita radiopaca ao 
longo do seu comprimento

conteúdo:
·1 Sonda para gastrostomia endoscó-

pica, com botom de fixação interna em 
silicone.

·1 Seringa com ponta de tipo cateter
·1 conjunto de extensão com conector 
em ângulo reto e bifurcação (Y) de 2 

orifícios
·conjunto de extenção para bolo 

alimentar com ponta de tipo cateter, 
conector reto

·1 Pinça e Guia flexível
1 anel de fixação

3 r$662,00
QUaliNorTE coMErcio 
dE ProdUToS HoSPiTa-

larES EirEli

ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 112/fHcGV/2021:
r$ 10.467,24 (dez mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
quatro centavos
Belém/Pa, 14 de fevereiro de 2022.
dr. ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável

Protocolo: 760948

.

.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto 
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental datado de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE
-Pará nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022.
considerando o disposto no art. n° 65, § 8° da lei n° 8.666/93.
rESolVE:
EXPEdir a presente aPoSTila ao contrato nº. 86/2021, referente à PrE-
GÃo ElETrÔNico nº 88/2020, celebrado entre a fPEHcGV e a Empresa 
PHiliPS MEdical SYSTEMS lTda, aquisição de Equipamento de ultrasso-
nografia portátil para atender a demanda dos setores da Fundação Pública 
Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna e da clínica de Hemodiálise 
Monteiro leite:
i - inclusão do endereço orçamentário:
foNTE dE rEcUrSo: 0130
ii- Esta apostila é parte integrante do contrato nº 86/2021, PrEGÃo ElE-
TrÔNico nº 88/2020.
Belém-Pa, 15 de fevereiro de 2022.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretora Presidente da fPEHcGV

Protocolo: 760918
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secretaria de estado
de traNsPortes

.

.

.

oUtras MatÉrias
.

coMUNicaÇÃo de recUrso
Modalidade: tomada de Preços.
Número: n.º 031/2021.
comunicamos aos interessados que a empresa M GoMES da SilVa & cia 
lTda, interpôs recurso administrativo contra a decisão desta comissão de 
iNaBiliTá-la no certame, e que, a partir da publicação deste aviso, abre-
se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação desse recurso, cuja 
cópia se encontra à disposição dos interessados nesta cPl, no horário de 
08:00 às 14:00 horas, na sala da comissão Permanente de licitação da 
SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 1º andar – Souza – Belém/Pa.
Belém, 14 de fevereiro de 2022.
VicTor rocHa dE SoUZa
Presidente da cPl/SETraN

Protocolo: 760943
coMUNicaÇÃo de recUrso

Modalidade: tomada de Preços.
Número: n.º 028/2021
comunicamos aos interessados que a empresa M GoMES da SilVa & cia 
lTda, interpôs recurso administrativo contra a decisão desta comissão de 
iNaBiliTá-la no certame, e que, a partir da publicação deste aviso, abre-
se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação desse recurso, cuja 
cópia se encontra à disposição dos interessados nesta cPl, no horário de 
08:00 às 14:00 horas, na sala da comissão Permanente de licitação da 
SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 1º andar – Souza – Belém/Pa.
Belém, 14 de fevereiro de 2022.
VicTor rocHa dE SoUZa
Presidente da cPl/SETraN

Protocolo: 760940

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: tomada de Preços
Número: n.º 007/2021.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado parcial da Tomada de 
Preço nº 007/2021 – SETraN.
1ª Classificada: M GOMES DA SILVA & CIA LTDA.
Valor: r$ 2.022.885,03
a partir da data desta publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos. cópia da ata de abertura das Propostas fi-
nanceiras encontra-se à disposição dos interessados, na sala da comissão 
Permanente de licitação da SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 
1º andar – Souza – Belém/Pa.
Belém, 14 de fevereiro de 2022.
VicTor rocHa dE SoUZa
Presidente da c.P.l - SETraN

Protocolo: 760936
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COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 025/2022-GP de 08 de FeVereiro de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo DECRETO publicado no Diário Oficial do Estado n° 
33.776 de 09 de Janeiro de 2019 e considerando a Portaria 019/2019-GP 
que delega poderes de ordenador de despesa desta cPH,
coNSidEraNdo os princípios administrativos dispostos no art.37 da cons-
tituição federal 1988;
coNSidEraNdo os termos da lei federal 13.303/2016;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para fiscalização mais 
efetiva, no que se refere a gestão dos contratos celebrados por esta companhia;
coNSidEraNdo que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
r E S o l V E
dESiGNar, a partir desta data o servidor oSiaS fUrTado BarroS JU-
Nior, Matrícula n° 5903600, fiScal TiTUlar e alEliZia doS SaN-
ToS MiraNda Matricula 5945622, fiScal SUBSTiTUTo do contrato n° 
003/2020, celebrado entre a companhia de Portos e Hidrovias do Estado 
do Pará – cPH e a empresa NorTE NordESTE locaÇÃo dE iMPrESSoraS 
E coPiadoraS lTda.
revogam-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 08 de fevereiro de 2022.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 760499
Portaria Nº 026/2022-GP de 08 de FeVereiro de 2022.

o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo DECRETO publicado no Diário Oficial do Estado n° 
33.776 de 09 de Janeiro de 2019 e considerando a Portaria 019/2019-GP 
que delega poderes de ordenador de despesa desta cPH,
coNSidEraNdo os princípios administrativos dispostos no art.37 da cons-
tituição federal 1988;
coNSidEraNdo os termos da lei federal 13.303/2016;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para fiscalização mais 
efetiva, no que se refere a gestão dos contratos celebrados por esta companhia;
coNSidEraNdo que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
r E S o l V E
dESiGNar, a partir desta data o servidor oSiaS fUrTado BarroS JU-
Nior, Matrícula n° 5903600, fiScal TiTUlar e alEliZia doS SaN-
ToS MiraNda Matricula 5945622, fiScal SUBSTiTUTo do contrato n° 
006/2020, celebrado entre a companhia de Portos e Hidrovias do Estado 
do Pará – cPH e a EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMU-
NicaÇÃo do ESTado do Pará – ProdEPa.
revogam-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 08 de fevereiro de 2022.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 760500
Portaria Nº 027/2022-GP de 08 de FeVereiro de 2022.

o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo DECRETO publicado no Diário Oficial do Estado n° 
33.776 de 09 de Janeiro de 2019 e considerando a Portaria 019/2019-GP 
que delega poderes de ordenador de despesa desta cPH,
coNSidEraNdo os princípios administrativos dispostos no art.37 da cons-
tituição federal 1988;
coNSidEraNdo os termos da lei federal 13.303/2016;


